
 

 

Edital - Processo Seletivo - Gratuidade 
Regimental – Cursos Técnicos  

Documento padronizado - SENAI/SC 

 

 

 

FM-NP-215-SENAI-009 Revisão Atual: 01 Data da revisão: 20/09/21  Aprovado por: Thiago Korb Página 1 de 5 

Aviso Legal: De acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/18, o aluno ou responsável legal (quando menor 
idade) manifesta a concordância no tratamento dos dados pessoais fornecidos no cadastro para as finalidades descritas no 

referido documento 
 

Edital 626/2024 – Processo Seletivo  
“GRATUIDADE REGIMENTAL – CURSOS TÉCNICOS” 

 
1. Da apresentação 

 

1.1 O SENAI/SC – Criciúma resolve tornar público o processo seletivo de vagas 
gratuitas, destinadas ao público prioritário e em geral (observados os pré-
requisitos), em curso da modalidade de Cursos Técnicos.  
 

 
2. Do curso e das Vagas 

 

2.1 As vagas gratuitas deste edital são, exclusivamente, para o Curso Técnico, 
conforme detalhamento no quadro a seguir: 
   

Nome do 

Curso  

Data de 

Início 

Data de 

Término 
Turno Vagas 

Carga 

Horária 

Técnico em 

Desenvolvimento 

de Sistemas 

07/10/2024 30/05/2026 
Vesperti

no 
4 1.200h 
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4.1 A inscrição configura o reconhecimento e a aceitação, pelo candidato, de 

todas as normas e instruções previstas neste edital. O não cumprimento dos 

procedimentos de inscrição estabelecidos implicará no seu cancelamento com 

consequente impedimento de participação do candidato no processo seletivo. 

 

4.2 Serão consideradas válidas apenas as inscrições realizadas no período 

previsto no cronograma detalhado no item 3.1 e com a apresentação da devida 

documentação completa detalhada no item 4.8. 

 

4.3 O critério de seleção do presente edital é por ordem de chegada, 

conforme número de vagas previsto no item 2.1.  

 

4.4 As vagas deste edital são destinadas para estudantes carentes que não 

possuam condição financeira de pagar o curso (a qual deverá ser comprovada 

mediante autodeclaração de baixa renda), com idade mínima de 15 anos, 

cursando a partir do 2º ano ou que tenham concluído o Ensino Médio.  

 

4.5 Caracterizam-se como público prioritário os trabalhadores das indústrias 

contribuintes do SENAI e candidatos com deficiência:  

 

4.5.1 A comprovação de pertencimento ao público prioritário de 

trabalhador da indústria contribuinte será realizada pela apresentação 

da carteira de trabalho ou declaração de vínculo empregatício emitido 

pela indústria. 

 

4.5.2 Para os candidatos com deficiência, é necessário apresentar 

laudo médico da instituição competente na deficiência diagnosticada 

(Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, art. 39, inciso IV).  

 

4.5.2.1 São reservadas aos candidatos com deficiência 

(Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004), o limite de 

até 10% das vagas previstas no quadro do item 2.1. Não 

havendo o preenchimento, as vagas poderão ser destinadas 

aos demais candidatos. 
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4.6 Os candidatos que atenderem aos pré-requisitos do item 4.4 e não se 

enquadrarem como público prioritário serão considerados como público em 

geral. 

 

4.6.1 Somente serão disponibilizadas vagas para o público em geral 

quando não for preenchida a quantidade prevista no item 2.1 pelo 

público prioritário. Neste caso, o público em geral terá o período de 
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4.12 O não comparecimento do aluno no primeiro dia de aula deverá ser 

justificado na secretaria da Unidade em até 48 horas por meio de apresentação 
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__________________________________ 

CARLOS AUGUSTO ZOLETTI 

1º Membro da Comissão Organizadora 

 

 

 

 

__________________________________ 

FERNANDA KEMPNER MOREIRA 

 

2º Membro da Comissão Organizadora 


	

	

	



